
PREFEITURA
MUNICIPAL DE JARDIM

LEI MUNICIPAL N°. 298/2019

GABINETE DO
PREFEITО

GOVERNO MUNICIPAL

Jardim
NOVO TEMPO, MUNICIPIO DE TODOS.

De 18 de Dezembro de 2019.

ALTERA AS LEIS MUNICIPAIS QUE INDICA E

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO
ORGANIZACIONAL DO PODER EXECUTIVO, COM

EXTINÇÃO, DESMEMBRAMENTO, TRANSFORMAÇÃO,
REDENOMINAÇÃO E CRIAÇÃO DE SECRETARIAS,

AUTORIZANDO A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

E SUPLEMENTAR, ASSIM COMO A TRANSPOSIÇÃO,
REMANEJAMENTO, E TRANSFERÊNCIA DE DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS PARA ATENDER ÀS ALTERAÇÕES

ESTRUTURAIS E REMANEJAMENTO DE FUNÇÕES

ADMINISTRATIVAS, EXTINÇÃO DE CARGOS,

CRIAÇÃO DE CARGOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS,
E DÁ QUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Jardim-CE, Dr. ANIZIÁRIO JORGE COSTA,

faz saber que a Câmara Municipal de Jardim (CE), aprovou o Projeto

de Lei N° 347/2019, em 06 de Dezembro 2019 e ele sanciona

promulga a seguinte Lei:

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

e

e

é

Art. 1°. A Prefeitura Municipal de Jardim é organizada

reestruturada nos termos da presente lei e o Poder Executivo

exercido pelo Prefeito, auxiliado pelos Secretários, Procurador

Geral do Município, Chefe do Gabinete e Assessores.

eParágrafo único. Cabe ao Prefeito, além das atribuições

responsabilidades que lhe são asseguradas nas Constituições

Federal, Estadual, Lei Orgânica Municipal e Legislação local,

supervisionar os órgãos, planos, projetos, obras e atividades

eleitos como prioritários para a administração.

Art. 2°. A reorganização administrativa da Prefeitura

dinâmica e continuada, adotando como principios básicos

finalidades as seguintes premissas:

6

e

I- Satisfazer aos seus cidadãos, na crescente demanda por

serviços públicos de qualidade com presteza e agilidade;

II
- descentralizar e desconcentrar a gestão;

III - Garantir a melhoria gradativa e continuada do

atendimento ao público;
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IV Promover a melhoria da qualidade de vida da população e o seu
desenvolvimento social, econômico, ambiental e cultural do

Município;

V
- Controlar e avaliar os objetivos e metas de

desenvolvimento, aferindo com eficiência, eficácia e efetividade

as ações implementadas;

VI - Promover o fortalecimento fiscal, otimizar os recursos

escassos e elevar o poder de compra do município;

VII - Atrair investimentos empresariais e governamentais;

Art. 3°. Para os efeitos da presente lei considera-se:

I - órgãos finalísticos - aqueles que prestam serviços finais,

consumidos ou disponibilizados à população;

II órgãos instrumentais - aqueles que propiciam os meios

recursos humanos, financeiros e materiais à administração.

Art. 4°. As modificações introduzidas na administração

respectivas alterações observarão a finalidades, competências
funções institucionais que lhes forem destinadas.

e

e

e

$ 1°. Fica criada a Secretaria de Infra-estrutura e Serviços

Urbanos, que absorverá as funções institucionais da Secretaria de

Obras, Viação e Urbanismo;

e

S 2°. Fica criada a Secretaria de Agricultura, Serviços Rurais

Recursos Hídricos que absorverá as Funções da Secretaria de

Agricultura;

Art. 5°. São extintos os seguintes órgãos:

I. Secretaria de Ciência e Tecnologia;

II. Secretaria de Esporte e Juventude;

Art. 6°. São divididas e transformadas e assim denominadas:

I - Secretaria de Administração;

II - Secretaria de Finanças;

Art. 7°. Com o objetivo de promover a descentralização е

desconcentração nos respectivos setores administrativos, são assim

GABINETE DO
PREFEITO

Travessa Aristides Ancilon Ayres de Alencar, 51, Centro, Jardim-CE, CNPJ: 07.391.006/0001-86
Fone/Fax: (88) 3555-1772/3555-1295 E-maitprefeituramunicipaldejardim@gmail.com



CIPAL

Jardim
NOVO TEMPO, MUNICIPIO DE TODOS

PREFEITURA
MUNICIPAL DE JARDIM

GABINETE DO
PREFEITO

desmembradas e redenominadas, ficando a cargo de cada

qual as ações próprias de sua natureza:

I - A Secretaria de Administração e Finanças em Secretaria de
Administração;

de

II A Secretaria de Administração e Finanças em Secretaria

Finanças;

III -A Chefia de Gabinete do Prefeito Municipal.

Art. 8°. São criadas as seguintes Assessorias:

a) Assessoria de Estratégias Municipais;

b) Assessoria de Criação de Agro-Negócios;

c) Assessoria de Atração de Investimentos Industriais;
d) Assessoria de Ações Comunitárias

e) Assessoria de Mobilização Social;
f) Assessoria de Comunicação

g) Assessoria de Controle Interno
h) Assessoria de Relações Parlamentares

i) Assessoria de Assuntos Jurídicos;

Parágrafo único. No prazo de 120 (cento e vinte) dias o Poder

Executivo irá regulamentar, por decreto as atribuições е

responsabilidades dos respectivos assessores.

Art. 9°. São competências e funções comuns de todos os órgãos

da administração:

I- Articulação permanente com os demais órgãos,

especialmente para evitar desperdícios e duplicidade de esforços
na implementação de projetos, obras e atividades;

II Articulação com os órgãos das demais esferas da

federação, setor privado, terceiro setor e sociedade organizada,

para racionalizar e otimizar recursos e integrar cooperação
técnica e científica;

e

III - Identificar e preparar projetos para atração de

recursos junto a instituições e agências nacionais

internacionais de financiamento e investimento;

IV Criação e atualização de sistemas de informação

municipais, estaduais e federal acerca de indicadores sociais,

técnicos, econômicos e financeiros relativos às suas respectivas

áreas de atuação;
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V- Realização de estudos e pesquisas para embasar а
atuação das respectivas Pastas;

VI - Formulação de Políticas Públicas adequadas aos

respectivos setores, com foco na inovação fomento e inclusão

social;

VII Elaboração de meios de monitoramento e avaliação dos
projetos, obras e atividades ao respectivo cargo;

VIII - Contratar e comprar com foco na qualidade dos bens,

projetos, obras e atividades e menores preços de mercado;

IX Observar os limites da lei de licitações para empenhar

somente o que tiver sido regulamente licitado;

X- Só realizar pagamentos de despesas regularmente

liquidadas, comprovadamente entregues ou efetivamente concluídas,
tudo devidamente atestado;

XI - Planejar e avaliar os procedimentos antes de executá-

los, visando a economia e o custo benefício para a sociedade;

nos

Art. 10. São competências dos órgãos finalísticos:

I Identificar as demandas da população e suas expectativas

aspectos urbanos e sociais

II Promover a qualidade de vida da população;

III - Promover a inclusão social, reduzindo os riscos e

agravos da condição humana;

Art. 11. São competências dos órgãos instrumentais:

I- Gestão dos sistemas relacionados com suas competências e

finalidades institucionais:

II - Suprir aos demais integrantes da administração com

recursos humanos e técnicos para as boas práticas na realização de

projetos, obras, atividades e aquisição de bens;

III- Unificação e controle dos sistemas de monitoramento dos

gastos.

TÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO BÁSICA DA PREFEITURA
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Jardim compreende OSArt. 12. A Prefeitura de

seguintes órgãos e unidades administrativas:

fim:

I- órgãos instrumentais:

a) Gabinete do Prefeito; CAPÍTULO I

b) Secretaria de Articulação Política; CAPÍTULO II

c) Secretaria de Planejamento e Orçamento; CAPÍTULO III

d) Procuradoria Geral do Municipio; CAPÍTULO IV

e) Secretaria Municipal da Administração;

f) Secretaria de Finanças. CAPÍTULO VI

CAPÍTULO V

II- órgãos finalísticos, constituindo unidades de natureza

a) Secretaria Municipal da Educação; CAPÍTULO VII
b) Secretaria Municipal da Saúde; CAPÍTULO VIII

c) Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e do

Trabalho; CAPÍTULO IX

d) Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento

Sustentável; CAPÍTULO X

e) Secretaria Municipal da Agricultura, Serviços Rurais e

Recursos Hídricos; CAPÍTULO XI

f) Secretaria Municipal da Cultura, Turismo e Esporte;

CAPÍTULO XII

g) Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos.

CAPÍTULO XIII

h) Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Jardim- SAAEJ -

CAPÍTULO XIV

TÍTULO III

DA COMPETÊNCIA E ESTRUTURA DOS ÓRGÃOS

CAPÍTULO I

DO GABINETE DO PREFEITО

Art. 13. O Gabinete do Prefeito tem como finalidade promover O

apoio técnico institucional às ações promovidas pelo Chefe po

Poder Executivo e constituir-se como elo de integração entre as

demandas dos municipes eo Poder Público Municipal, bem como

promover a articulação do Governo, visando dar efetividade às

ações do Município.

Art. 14. Incumbe a Chefia do Gabinete do Prefeito a seguintes

atribuições:

I- Exercer a coordenação-geral, assim como orientar,

coordenar e fiscalizar os trabalhos do Gabinete, organizando

agendas e audiências do Prefeito;
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II - Promover a organização do cerimonial das solenidades

realizadas no âmbito da Administração Municipal com a participação
do Prefeito;

III- Assessorar o Prefeito na adoção de medidas

administrativas que coadunem com a harmonia das iniciativas

propostas pelos diferentes órgãos municipais, promovendo

articulação institucional necessária ao funcionamento do Governo;

a

IV- Promover atividades de coordenação político-

administrativas com os munícipes pessoalmente ou por meio de

entidades que os representem;

V - Apoiar a articulação política e as relações do Executivo
com o Legislativo, apreciando as solicitações e sugestões,
providenciando o seu encaminhamento às Secretarias da área

específica, quando for o caso;

do

VI Acompanhar a elaboração dos projetos de lei de interesse

Executivo, bem como sua tramitação na Câmara Municipal;

VII Coordenar os programas e ações de participação social;

VIII- Desempenhar outras atividades necessárias ao

cumprimento de suas finalidades, bem como novas que lhe forem

delegadas.

Art. 15. O Gabinete do Prefeito compreende as seguintes

unidades administrativas:

de

a. Divisão de Projetos e Convênios;

b. Controladoria Geral Do Município;

c. Coordenadoria Municipal de Defesa Civil;

d. Junta do Serviço Militar

Art. 16. O Gabinete do Prefeito possui a seguinte estrutura

cargos:

I- 01 (um) cargo de provimento em comissão de Chefe

Gabinete;

de

II01 (um) cargo de provimento em comissão de Assistente

Gabinete;

de

III- 01 (um) cargo de provimento em comissão de Assessor

Jurídico do Gabinete;
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